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PROJETO DE LEI 2024.

Súmula: Concede o título de Utilidade 
Pública à ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS 
DECAMBÉ-ADAC.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1- - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE CAMBÉ 
- ADAC, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro neste 
Município, inscrita no CNPJ sob o n5 49.575.284/0001-33.

Art. 22- A associação acima mencionada gozará de todos os benefícios oferecidos pelo 
Poder Público Municipal às entidades intituladas como sendo de utilidade pública, nos 
termos da Lei Municipal n? 2.828, de 22 de Dezembro de 2016.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Edifício da Câmara Municipal de Cambé em 01 de Julho de 2024.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

A presente propositura objetiva declarar de utilidade pública a Associação dos 

Autistas de Cambé – ADAC, nos termos da Lei Municipal nº 2.828/2016. 

O autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro Autista (TEA), é 

uma condição neurológica que afeta a comunicação social, a interação social e o 

comportamento de uma pessoa, podendo ser diagnosticada em qualquer idade e em 

sujeitos de todas as origens étnicas. O TEA é caracterizado por padrões repetitivos de 

comportamento, interesses restritos e dificuldades de comunicação. 

Promover o bem-estar individual e o desenvolvimento cultural, cognitivo e 

psicossocial de pessoas autistas é uma tarefa árdua, que encontra inúmeras barreiras, 

mesmo nos dias atuais. 

Mediante as dificuldades encontradas pelas famílias em proporcionar 

atendimento adequado e a inclusão dos autistas, um grupo de mães se uniu e fundou, em 

2022, a ADAC, que tem por objetivo a beneficência, defesa, proteção e promoção de pessoas 

com autismo, em consonância com as Leis nº 8.742, de 07 de Setembro de 1993; e 8.069, de 

13 de Julho de 1990; bem como Resolução nº 145, de 15 de Outubro de 2004. 

Além de promover a inclusão social das pessoas com autismo, habilitando-as 

ao convívio social por meio de atividades de desempenho funcional e programas 

educacionais especializados, a instituição busca também: facilitar o acesso a serviços 

assistenciais em nosso Município e na região; defender os direitos e interesses protegidos 

das pessoas com autismo; bem como combater o preconceito levando informações 

verdadeiras, divulgando a causa sem vitimá-la. 

Atualmente, a associação apoia cerca de 140 autistas e suas famílias, 

incentivando a luta por seus direitos e sua inclusão social. 

Desta forma, esta proposição espera contar com o apoio dos nobres colegas 

desta Casa Legislativa na aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Odair José Paviani 

 Vereador 
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